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PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

0913t2022 o. s. No 0gl3l2021
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 50912022, que "Concede a

Comenda Marechal Candilo Rondon a Senhora CASSYRA VUOLO".
Deputado CARLOS AVAIONE

firn|o SiLvrr.RELATOR (A): DEPUTADO (A) 
,

I _ RELATÓruO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 144912022, Protocolo no 808112022,lido

em 38u Sessão Ordinária (0510712022).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n." 50912022,

de autoria do Deputado Carlos Avalone, que "Concede a Comenda Marechal

Candido Rondon a Seúora Cassyra Vuolo", conforme descrito abaixo:

Arí, 1o Fica concedida a COMENDA MARECHAL CANDIDO
ROIíDON, q Senhorq Cassyra Vuolo, nos termos da Resoluçdo no

6.sq7/20 I 9.

Art, 2o Esta resoluçdo entrq em vigor na dqta de sua publicaçdo.

Em 2611012022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno, à Comissão de

Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntesg é o relatório.
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II - PARECER:

Cabe a esta Comiss.ão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso III, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os asp=ctos formais, a proposição se insere no ror

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.

XXVIU daCarta Estadual e no artigo I7l, do Regimento Intemo.

coNS'rrTUrÇÀo DO ESTADO DE MA'IO GROSSO

Art. )6 - E da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(...)

XXWII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos casos
prevôtos neslq Constituição, expedir decretos legislativos e

resolações;

Itl:(l MLNTO IN'l'lr:llNO I ALM'l'
Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de
caráer político, administrativo ou processual legislativo sobre o qual
deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no âmbito de sua
competência exclusiva, nos casos indicados na Constituição E.ctadual,
nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intenção do autor é Conceder a Comenda Marechal Candido Rondon a

Seúora Cassyra Vuolo, de acordo com a Resolução n" 6.597, de 2019 que

'6Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção XI, art. 15, sobre a Comenda

Marechal Cândido Rondon. Vejamos:

ArÍ. )" A Comenda Marechal Cândido Rondon, como comenda do

Pode,' Legislativo do Estado de Mato Grosso, é destinada a galardoar

persrztalidades brasileiras ou estrangeiras, civis ou militares, que,

por slus méritos pessoais ou relevantes serviços prestados ao Estado

de
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de Mato Grosso, se tenham feito merecedores de público

recothecimento.

Paregrafo único os projetos de resoluçdo de concessdo da comenda

Marechal Cândido Rondon serão analisados pela Comissdo de

Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto.

Por meio desta prçosição, o autor terá indicado 003/005 homenagens,

nesta sessão legislativa de2022. Além disso, o artigo 18 da presente Resolução

dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até 4l
(quanenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 0- (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de Cidadania
Mategrossense;

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais
honrarias elencadas nesta Resolucão. (Grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (pR) n, s0912022, o nobre

Parlamentar apresenta a seguinte justifi cativa:

"CASSYRÁ VUOLO Advogada, Pesquisadora e palestrante, ampla
experiência em gestdo de políticas públicas, parcerias e articulaçdo
instittcional. Desenvolvimento de feruamentqs de controle público e

de participaçõo cidadd nos processos decisórios. palestrante para
variaTos públicos, também aplica diversas modqlidades de oficinas de
empoCeramento social. Doutorado: Ciências Jurídicas Universidad
del luluseo Social Argentino Período: 2009 - 2017 MBA: Direito do
Estam e a Administração Pública Fundaçdo Getúlio Vargas (FGV)
PeríqJo: 2007 - 2009 Especializaçdo: Comportamento Humano nqs
Orgatizações Universidade Federal de Mato Grosso Período: 2004 -
2006 Especialização: Gestão Pública & Finanças Período: 2001 -
2003 Grqduação: Bacharel em Direito Universidade Federal de Mato
Grosrc Período: 1986 - 1990. Atuação Pro/issional TRIBUNAL DE
CON:ÁS DO ESTADO DE MÁTO GÀOSSO !CE-MT) Trajetória: .
Supentisora do Curso de Extensôio: Cidadania e Controle Social
(2014 - Atual). Secretária de Articulação lnstitucional e

Deservolvimento da Cidadania (2012 - Atuol) . Gabinete de

Conselheiro (2010 - 201l) . Secretária de Árticulação Institucional e
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Desenvolvimento da Cidadania (2006 - 2009) . Gabinete de
Contelheiro (2005 - 2006) . Diretora Geral do TCE-MT (2002 _

2001) Assistente & Assessora Técnica (199s - 2002) Reconhecimentos
Moçio de Aplausos: ações na prevenção e combate à cotupçdo
Instiluição: Câmara Municipal de Cuiabd (MT) Ano: 20t7 . Moção
de Reconhecimento Público Instituição: prefeitura Municipal de
Cuiúá (MT) Ano: 2016 . Moção de Congratulaçdo: mérito pelas
presmções ao serviço público estadual lnstituição: Assembleia
Leghlativa de Mato Grosso Ano: 2016 . Comenda Joaquim Murtinho
Excdente contribuição para o aperfeiçoamento do sistema de

Jiscatizaçdo e prestação de contas públicas. Instituiçdo: Tribunal de
Contus do Estado de Mato Grosso Ano: 2008 . prêmio de
Recwthecimento de Excelência em Gestão pública em Mato Grosso
Instiutição: Governo Estadual de Mato Grosso Ano: 2007. por Íodas
essas importantíssimas razões, conclamo os meus pares dessa Casa
de Leis pqrq qprovctr a presente Resolução pqrq que possamos fazer
estarusta e merecidq homenagem".

Concemente ao curnprimento dos dispositivos da Resolução no 6.597, de

2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de

Mato Grosso, verificamos que o Projeto de Resolução (pR) n s0glz0z2, atende

ao disposto no art. 19, II, "e" e"b", visto que houve cornprovação na justificativa

do projeto e documentos anexados, onde constam informações sobre a vida

profissional do indicado.

Valem rememorar que uma pessoa agraciada com a Comenda Marechal

Cândido Rondon recebe htnraria relativa a um dos maiores exploradores do

Brasil, tendo em vista que Marechal Rondon foi um conhecido sertanista

(explorador do interior do tsrasil) que atuou na integração do oeste e norte do

Brasil e na defesa dos pcvos indígenas. Formado como militar, o marechal

trabalhou na construção de lelégrafos para conectar o estado do Mato Grosso com

a capital do Brasil - na época, o Rio de Janeiro.

Em Mato Grosso, a cidade de Rondonópolis e, no Paraná, a cidade de

Marechal Cândido Rondon levam esses nomes como forma de homenagem ao

sertanista. Em 1956, o território de Guaporé, na Região Norte, teve seu nome

alterado para Rondônia. Eh também foi promovido a marechal pelo Exército

quando possuía 90 anos.
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Rondon ainda foi considerado por muitas personalidades como merecedor

do Nobel da Paz pelo seu trabalho na defesa dos índios. Até mesmo Albert

Einstein, um grande nome da Física, sugeriu que ele fosse indicado para receber o

prêmio. Infelizmente, o serranista nunca recebeu o Nobel.l

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a determinada

quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão ser contempladas, o

que aumenta a responsabilijade e a necessidade da plena consciência dos motivos

da proposição.

As razões elencadas na justiÍicativa do projeto comprovam que a

homenageada é merecedora dessa honraria a mesma é graduada em Direito pela

Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, especializada em Gestão pública

e Finanças, Comportamento Humano nas organizações, e Direito do Estado e

Administração Pública e Doutora em Ciências Jurídicas e Sociais pela

Universidade Del Museo Argentino - UMSA. Servidora pública efetiva do

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso desde 1997, aítalmente ocupando a

função de Secretária de Articulação Institucional e Desenvolvimento da Cidadania

onde desenvolveu e implerr-entou projetos e instrumentos de controle social. Com

grande experiência nessa área, ministrou palestras para variados públicos e

realizou oficinas de Empoderamento Social especialmente, os formados por

conselheiros de políticas públicas, incentivando à participação do cidadão nos

processos decisórios da gestão pública. Sendo assim a Homenageada é

merecedora pelos brilhanles serviços prestados em prol do crescimento e

desenvolvimento do Estado de Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais entendemos que a indicada,

senhora Cassyra Vuolo, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE t)lt2lz}tg, é justo que

receba a'oComenda Marecral Candido Rondon", assim, qualificam seu mérito.

I Disponível em http.§J/mur-rdoe-dpcaçao.uo-L.com.br/hi-s!-o. r'ia-dobrasil/marechal-r-o-nclon.hhn Acesso em setembro
de 2021.
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Manifestamo-nos pela Aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" s0912022,

de autoria do Deputado CARLOS AVALONE, lido na 38u Sessão ordinária

(06t0712022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N. PARECER N' O.S. N"
Pt{ 509/2022 0913t2{t22 0913t7,a22

Referente ao Projeto de Resolução (PR)
Deputado Carlos Avalone que "Concede a

Rondon a Seúora CÀSSYRA VUOLO".

n" 50912022, de autoria do

Comenda Marechal Candido

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, analisados os aspectos formais e

as razões elencadas nos documentos enviados e na justificativa do Projeto de

Resolução (PR) n' 50912022, entendemos que a indicada, seúora CASSYRA

vuol,o, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESoLUçÃo N' 6.597,

DE 2019 - D.o.E. ALIMT DE loll2l2ol9. É justo que receba a "comenda

Marechal candido Rondon", pelos trabalhos realizados na articulação

institucional e desenvolvimento da cidadania com desenvolvimento de projetos e

instrumentos de controle social no Estado de Mato Grosso.

Portanto, voto pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 50912022

de autoria do Deputado cARLos AVALONE, lido na 38u sessão ordinária

(06107t2022).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

f
tr
tr

SPMD/NUS/CI)HDDMCACAVALMT, "* /z a" /L de2O22.

RELATOR ^r, M1
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Iv. FOLHA DE VOTAçÁC - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

_"oRDINAzuA
509t2022.

Deputado CARLOS AVALONE.
PR N:

AUTORIA:

ÀNrxô§i

VOTO DO RELÀTOR:

(PR\ n'50912022.
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OBSERVAÇÃO:

V- ENCAMINHA-SE À SECRET.â.RIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

Certificoquefoidesignadoo,",,,uuo@pararelatarapreSentematéna,

FINAL da proposiçã., ! .l,rRovADo f nn.lrn,L»o

XAVIER DA CUNHA FILHO
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ivo do Núcleo Social
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